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DECRETO Nº 37/2025 

 
 
   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,  
 
 
 

DECRETA: 
 
 
   Art. 1º - Fica nomeado a partir de 03/02/2025, o senhor  
LUCIANO COSTA DA SILVA, portador da cédula de identidade – RG nº 23.247.663-9/SP, para ocupar o  cargo de 
provimento em comissão de  CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR – CC2, 
com vencimento conforme a Lei Municipal n° 797/2023. 
 
 
   Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2025. 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 027/2025, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Nomeia os membros da Comissão Permanente Administrativa do 

Município de Conselheiro Mairinck. 

 

O Senhor JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal.  

 

DETERMINA 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para composição da Comissão Permanente Administrativa do 

Município: 

1ª – Presidente: LUCIANA SALVADOR – CI-RG nº 7.913.368-0; 

2º - Membro/Secretário: ADALBERTO VEIGA FERREIRA – CI-RG nº 4.068.766-1; 

3º - Membro/Vogal: ANDERSON FERREIRA SIQUEIRA – CI-RG nº 8.909.187-0. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01/02/2025, revogada as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 094/2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (03/02/2025). 
 

Conselheiro Mairinck, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

  
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 028/2025 

 
 

O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 837/2024, a qual é 
consonante à Lei Federal nº 14.133/2021, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal nº 837/2024, como Agentes de Contratação do Poder 
Executivo Municipal (Anexos I e II), os seguintes servidores efetivos: 
                          
                         Tuany Sueli da Costa Maximino, RG 9.711.226-6/PR, CPF 064.979.969-07 

Marcínio Messias, RG 6.419.771-1/PR, CPF 944.080.769-53 
Priscila Claudina Camargo, RG 7.555.561-0/PR, CPF 008.088.089-40    

 
 Art. 2° - Nomear, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal nº 837/2024, como Membros da Equipe de Apoio (Anexos 
I e II) para auxiliar os Agentes de Contratação acima nominados, os seguintes servidores efetivos: 
 

Marcos Luciano, RG 7.640.357-0/PR, CPF 030.998.249-92 
Fernando Augusto Aparecido Ramos, RG 10.082.857-0/PR, CPF 058.307.159-70 
Adalto Aparecido Lopes Luís, RG 5.807.640-6/PR, CPF 029.269.739-26 

                          Elsie de Souza Santos, RG 3.331.999/SP, CPF 217.210.128-18; 
 
 
Art. 3º- Em licitações na modalidade Pregão, os servidores designados como Agentes de Contratação atuarão como 
Pregoeiros, em  processos sob suas respectivas responsabilidades. 
 
Art. 4º- Fica revogada a portaria 41/2024.    
 
Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de fevereiro de 2025, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Conselheiro Mairinck, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
                         PREFEITO MUNICIPAL 
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